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Parte 1: 
 

PORTARIA Nº  33.002  de  24  de  agosto de 2004 
 

 
EMENTA:  Concessão de Progressão Funcional a 
Docentes. 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições  legais, estatutárias 
e regimentais, 

 
 
RESOLVE : 

 
1- Conceder Progressão Funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos do 
artigo 16 do Decreto 94.664/87, observando-se a respectiva vigência referente ao interstício, assim como os 
efeitos financeiros dele decorrentes. 

 
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº     33.003   de  24  de   agosto   de 2004 

 
RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à Portaria nº  33.002, de 24 de agosto de 2004. 

Ordem Matrícula 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros a 
partir de 

01 311365 23069.030495/04-44 
Valeria de Abreu da Silva Bastos 

Adj.2 Adj.3 14.06.2004 

02 310702 23069.030186/04-74 
Maria Abadia Vera Di Vaio 

Adj.2 Adj.3 24.06.2004 

03 310683 23069.030033/04-27 
Ana Maria Reis Ferreira 

Adj.2 Adj.3 13.05.2004 

04 311442 23069.020074/04-13 
Maria Antonieta Pirrone Tavares 

Adj.2 Adj.3 26.02.2004 

05 311402 23069.040636/04-37 
Solimá Gomes Pimentel 

Adj.2 Adj.3 01.04.2004 

06 311337 23069.020062/04-81 
Márcia Maria de Jesus Pessanha 

Adj.2 Adj.3 26.02.2004 

07 303137 23069.010175/04-78 
Sergio Greca Palheiros 

Adj.2 Adj.3 22.08.2004 

08 311505 23069.040332/04-70 
Florence Moellmann C. de Farias 

Adj.2 Adj.3 27.03.2004 

09 311564 23069.042646/03-26 
Rosaly Silveira da Silva 

Adj.2 Adj.3 27.03.2004 

10 6303115 23069.021016/03-18 
Marildo Mendes 

Adj.2 Adj.3 22.01.2004 

11 6310786 23069.041887/03-58 
Edson Luiz Cataldo Ferreira 

Adj.2 Adj.3 09.01.2004 

12 311329 23069.010168/04-76 
Fernando Toledo Ferraz 

Adj.2 Adj.3 26.02.2004 

13 311165 23069.021332/03-00 
Claudia Maria Costa A. de Oliveira 

Adj.2 Adj.3 11.01.2004 

14 310619 23069.030189/04-16 
Telma Regina da Silva Aguiar 

Adj.2 Adj.3 02.04.2004 
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EMENTA:  Concessão de Progressão Funcional a 
Docentes. 

 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições  legais, estatutárias 
e regimentais, 
 
 

RESOLVE : 
 
1- Conceder Progressão Funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos do 
artigo 16 do Decreto 94.664/87, observando-se a respectiva vigência referente ao interstício, assim como os 
efeitos financeiros dele decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 

 
 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à Portaria nº. 33.003, de 24 de agosto  de 2004. 

Ordem Matrícula 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros a 
partir de 

01 310994 23069.031606/03-59 
Luciane Marie Bedran 

Ass.2 Ass.3 21.03.2004 

02 2244975 23069.030188/04-63 
Monica Pestana Gomes 

Ass.2 Ass.3 27.06.2004 

03 302944 23069.040250/04-25 
Maria Lidia Oliveira de A. Alencar 

Adj.1 Adj.2 10.04.2004 

04 311399 23069.020021/04-94 
Sonia Maria Rummert 

Adj.3 Adj.4 14.05.2004 

05 1261132 23069.010050/04-48 
Rogério Fernandes de Lacerda 

Adj.3 Adj.4 23.03.2004 

06 311543 23069.040094/04-01 
Carlos Henrique M. de Almeida 

Adj.3 Adj.4 04.07.2004 

07 2172862 23069.040502/04-16 
Cecília de Souza Fernandez 

Adj.3 Adj.4 23.04.2004 

08 310241 23069.011555/03-49 
Leonardo Cruz da Costa 

Adj.3 Adj.4 29.01.2004 

09 308723 23069.040327/04-67 
Marilene Affonso Romualdo 
Verthein 

Adj.3 Adj.4 01.03.2004 

10 310622 23069.020106/04-72 
Angela Carvalho de Siqueira 

Adj.3 Adj.4 07.03.2004 

11 311391 23069.030055/04-97 
Cláudia Lamarca Vitral 

Adj.3 Adj.4 09.05.2004 

12 310685 23069.030160/04-26 
Sergio Borges Mano 

Adj.3 Adj.4 01.03.2004 

13 1243713 23069.070068/04-07 
Isaque Milton Silva Moura 

D 2 D 3 28.02.2004 
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PORTARIA Nº   33.004 de 24 de agosto de 2004 

 
 

EMENTA:  Concessão de Progressão Funcional a 
Docentes. 

 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições  legais, estatutárias 
e regimentais, 
 
 

RESOLVE : 
 
1– Conceder Progressão funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos do 
artigo 16 do Decreto 94.664/87, observando-se a respectiva vigência referente ao interstício, assim como os 
efeitos financeiros dele decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

 
 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À PROGRESSÃO 
HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO 

ANEXO à Portaria no. 33004 , de 24  de agosto de 2004. 

Ordem Matrícula 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Interstício considerado Efeitos 
financeiros a 

partir de 
01 310491 23069.021015/03-73 

Fernando A. Lagoeiro de 
Oliveira 

Ass.3 Ass.4 29.12.2001 a 29.12.2003 22.01.2004 

02 310984 23069.031605/03-12 
Omar Efrain Roque 
Martinez 

Ass.3 Ass.4 29.12.2001 a 29.12.2003 02.09.2004 

03 223141 23069.011049/03-50 
Ana Carmen Amorim Jara 
Casco 

Ass.3 Ass.4 14.07.2001 a 14.07.2003 15.07.2004 

04 304894 23069.010173/04-89 
Chou Sin Hwa 

Adj.1 Adj.2 01.08.1999 a 01.08.2001 18.09.2004 

05 3089915 23069.040924/04-91 
Anna Claudia Cunha 

Adj.1 Adj.2 14.06.2002 a 14.06.2004 14.06.2004 

06 303774 23069.020374/04-94 
Sérvio Túlio Santos 
Vieira 

Adj.2 Adj.3 30.03.2002 a 30.03.2004 07.04.2004 

07 311157 23069.040369/04-06 
Marcia Narcizo Borges 

Adj.3 Adj.4 04.05.2002 a 04.05.2004 04.05.2004 

08 308534 23069.041474/04-54 
Gloria Maria Abrantes 
Coelho 

Adj.3 Adj.4 03.07.2002 a 03.07.2004 29.07.2004 

09 311380 23069.020105/04-28 
Armando Martins de 
Barros 

Adj.3 Adj.4 18.08.2001 a 18.08.2003 16.09.2004 
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# # # # # # 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO À INCENTIVO POR TITULAÇÃO 

 
ANEXO à Portaria no. 33.004  , de 24  de agosto de 2004. 

Ordem Mat. 
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Incentivo concedido Efeitos financeiros a 
partir de 

01 1106352 23069.010893/04-44 
Gerônimo Emílio Almeida Leitão 

Adj.1 Doutorado 07.06.2004 

02 310891 23069.010973/04-08 
Isabel Cristina Eiras de Oliveira 

Adj. 1 Doutorado 22.06.2004 

�

 
# # # # # # 

 
 

PORTARIA  Nº   33.011     de  24   de  agosto de  2004 
 
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais; 
    
CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, 
aprovado pela Resolução de 17 de março de 2004, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 
 
CONSIDERANDO, o que consta do processo nº 23069.041505/04-77           
   
  

RESOLVE : 
 

1- Designar, dentre os membros do Colegiado, a Professora de Ensino Superior SANDRA LUCIA REBEL 
GOMES, da classe de Professor Adjunto, nível 1, matrícula SIAPE nº 21167302, do Quadro Permanente 
desta Universidade, para exercer por 4(quatro) anos, a função de Subcoordenadora, do Programa de Pós-
Graduação em Ciência da Informação subordinado ao Centro de Estudos Gerais. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 

 

 
RELAÇÃO DE DOCENTES COM DIREITO À PROGRESSÃO VERTICAL E INCENTIVO POR TITULAÇÃO 

 
ANEXO à Portaria no.33.004 , de 24  de agosto de 2004. 

Ordem Mateícula
SIAPE 

Processo/ Nome Cargo Progressão concedida Nova data de 
interstício 

Efeitos 
financeiros a 

partir de 
01 988956 23069.020775/04-44 

Monica de Castro M. 
Senna 

Ass. 1 Ass.1 para Adj.1  e 
Incentivo de Doutorado 

05.07.2004 05.07.2004 

02 1288489 23069.041328/04-29 
Cristiane Nunes 
Francisco 

Ass. 3 Ass.3 para Adj.1  e 
Incentivo de Doutorado 

28.05.2004 28.05.2004 

03 1084756 23069.041092/04-21 
Carla Eponina de C. 
Pinto 

Ass. 4 Ass.4 para Adj.1  e 
Incentivo de Doutorado 

15.04.2004 15.04.2004 
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PORTARIA  Nº   33.012   de  24   de agosto  de  2004 

   
 
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais; e 
    
CONSIDERANDO o constante do Processo nº 23069.0006536/2003-09,  
 
 

RESOLVE : 
 
1–  Tornar sem efeito a Portaria 32.992, de 18 de agosto de 2004, que designou os servidores, OSCAR LUIZ 
DE LIMA E CIRNE NETO, da classe de Professor Auxiliar, nível 1,  matrícula SIAPE nº 6306871, SÉRGIO 
DE SOUZA FERREIRA, Médico, matrícula SIAPE nº 306152 e MARTINHA GOMES NETTO, Enfermeira, 
matrícula SIAPE nº 307992, ambos do Quadro Permanente desta Universidade, para comporem a Comissão 
de Inquérito Administrativo Disciplinar. 
  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
        
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

PORTARIA  Nº   33.013   de  24   de agosto  de  2004 
 

 
EMENTA: Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - Procedimento 
Sumário.  Designação de Comissão para 
processá-lo. 

  
O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, 
   
   

RESOLVE : 
 

1- Determinar, consoante o constante no processo nº 23069.003390/03-31, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar o abandono de cargo, tipificado no art. 138, da Lei nº 8.112/90, em 
que está incurso a servidora ADMS DE MEDEIROS OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE 
nº 374622, que vem faltando ao trabalho desde agosto de 2003 sem justificativa. 
 
2 - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de Inquérito 
que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 

 a) OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE E NETO, Professor Auxiliar, nível 1, matrícula SIAPE                     
nº 6306871, como Presidente; 

 b)  SÉRGIO DE SOUZA FERREIRA, Médico, matrícula SIAPE nº 306152, como membro; 
     

3 - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90, observando as 
disposições contidas no art. 140, inciso I, letra “a”, da mesma norma. 
 
4 - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente 
Portaria. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
  

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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